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-pRocESSO ADMTNISTRATTVO DE ADESÃO AATA DE REGISTRO DE PREçOS

ÓncÃo GERENCIADoR: SECRET,A,RIÁ, DE SAÚDE - P,\CATUB A/Cp,,
ORIGEM: Pregão Eletrônico n" 09.078 / 2023-PERP
Ata: Ata de Registro de Preços N" 09,018/2023-PERP
Unidade Gestora Aderente (Carona): Secretaria de Saúde do Município de Itaitinga/CE

1. ABBRTURA:
Por ordem da Ilmo(a). Sr(a) Secretaria de Saúde de Itaitinga/CE é instautado nestâ data o presente Procedimento

Àdminist¡ativo de -Àdesão (Carona) à Àta de Registro de Preços N" 13.23.12.07.001-PA tendo como órgão gerenciador pela

SECRETÀRIÀ DE S,{ÚDE - PÂCÀTUBÄ,/CE, origem Ptegão Eletrônico rf 09.078/2023-PERR com funclamento no artigo

15, da Lei Federal n" 8.666/93 e ¡o 22 do Decreto Federal rf 7.892/2013, considerando as disposições da Lei n" 10.520, de 17

de jutho de 2002, cconsiderando ainda, a Lei n" 8.666/g3, alterada e consolidada, ÀQUISIÇÃO DE ÓCULOS DE FORI\4À

PÀRCELÄDÀ P,{tu\ SUPRIR ÀS NECESSIDÀDES DÀ SECRETÀRIÀ DE S,A.ÚDE., tudo conforme especificações

contidas no termo de referência e demais exigências contidas no Edital

2. JUSTIFICÄTIVA:
A Secretaria de Saúde, justifica-se a necessidade cla aquisição, junto a Secretatia cle Saúcle, pata mell,or

atendirnento das demandas da Secretaria.

,{. A.QUISTÇÃO ¡E ÓCUIOS DE FORMA PARCELAD,A. PAR-,\ SUPzuR,A,S NECESSID,A,DES DA
SECRETARIA, DE SAÚDE, tudo conforme especificações contidas no termo de referência e demais exigências

contidas no Edital.
Como se sabe, o artigo 22 doDecreto Federal n" 7.892/2013, os órgãos do Município de ltaitsngaf CF,

visando uma maior celeddade e um melhor aproveitamento dos recursos públicos, podem fazer uso das Atas de

Registto de Preços durante sua vigência, celebradas pot qualquer órgão ou entidade da Admrnistração Pública, na

condição de órgão aderente ov 'l'arlna", mediante prévia consulta ao 619ào gerenciadot, desde que devidamente

comptovada a vantagem.
É do .onh..imento desse órgão que o(a) SECRETAruA DE SAÚDE - PACATUBA/CE celebrou a Ata

de Registro de Preços n" 09.0t8/2023-PERP, em decorrência a do Pregão Eletrônico n" 09.01,8/2023-PERP, através

da qual promoveu o Registro de pteço visando a AQUiSIÇAO DE OCULOS DE FORMA PARCELADA PARA

SUPRIR A.S NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE, tudo conforme especificações contidas no termo
de referência e demais exigências contidas no Edital, estando ali especificado o licitante vencedot e os respectivos

itens e preços, conforme quadro demonstratjvo.

3. ESPECIFI ES
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EMPR.ESA: EDIFICA OTICA LTDA - ME : CNPJ: 47.720.044/0001-73

Valor Unit Valor TotalItcm Descrição Quant. Unid.

2000 P^lr lì$ 430,00 1l$ 8(r0.000,001

LI]N'TES PAIì,.A OCULOS VISÃO BIFOCA]-, \4SÃO SIMPLES D
pRocrur,ssrv.A, .APIìESENTAÇÃo: nNTttcuD LM c^rx PLÁSTIC^
ESPECII'IICA P¡It¡. ÓCUIOS LI],NTES MON]ADAS N,{ A]IMAÇÃO
CONSULTA, DO MÉDICO OFTAJ.MICO 'IIIIAGtrM, CONSUL|,{ DO
OPTOMETIÙS'T.A

2000 UNID rì$ 330,00 rì$ 660.000,002

ARMAÇAO P^ttA OCULOS VIS^O BIFOC.{I-, VIS^O SIMI'I-ES E
prì.ocrì-Essrv 

^prur,sENT^ÇÃo: 
BNTIUIGUE, ltM c^rxA PLÁSTICA

ESPECÍFrC^ pÂR óCULOS 
^RM^ÇÀO 

DL, CORES V^Rr^DAS,
c^RÁ,c1ErìÍsTrc.AS: M.A,TERTAL D^ 

^t{M,\çÃO 
llM ,{CÌl',r^DO E

FEtUr.O. ES',TOJO, P^lL\ ÓCULOS DE GRr\U DE CAPINII^, LENÇO,
PAIIA LIMPÀII A I,ENTES ¡ì] óCUIOS.

R$ 1.520.000,00

\¡,{IOR GLOB-AL R$ 1.520.000,00 (um rnilhão e quinhentos e vinte mil reais)
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Em decorrência disto, a contratação aqui pretendida será efetuada com os fornecedores acima, tendo em

vista que apresentou os menores preços naicitação acima identiftcada, as quais são vantajosaspate- a Secretaria de

Saúde, consoante pesquisa de preços rcalizada pelo setot competente,

4. DA FORMA DE EXECUçÃO
4.1. O Contrato deverá ser executado fitelmente pelas partes, tesponsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e

segurança, diligenciando no sentjdo de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, de

acordo com as cláusulas contratuais e as normas dispostas naLeino 8.666/93 e alterações postetiores, bem como
legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial.

4.2. A Execução do contrato deverá ser acompanhada e ftscaLzada pelo gestot do contrato da secretaria contratante,

especialmente designado.
4.3. O representante da secretaria cofltra;tante anotarâ em registro ptóprio todas as ocotrências relacionadas com â

execução do contrato, determinando o que fornecessárioàrcgiatização das faltas ou defeitos observados.

4.4. ,A,s decisões e providências que ultrapassarem a competência do tepresentante deverão ser solicitadas a seus

superiores em tempo háÈil, para a adoção das medidas convenientes.
4.5. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento setá exercido no interesse da Secretaria de Saúde e não exclui

nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, pot quaisquer

irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocortência destes, não implica co-

responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
4.6. Quaisquer exigências da FtscdrLzação inerentes ao objeto do Conttato deverão ser Prontamente atendidas pela

Conffatada, sem ónus panaa Contratante, A Contratada é obrigadaateparar, corrigir, substituir, às suas expensas,

no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incoreções, sem prejuíz,o da aplicação das penalidades

cabíveis.

4.7. Os serviços ou/fornecimento deverão ser executados pela empresa contatada obedecendo as normas e

condições estabelecidas no Termo de Referência.
5. DAS OBRIGAçÕES DAS PARTES
5.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumpril integtalmente as disposições do instrumento convocatótio, da

Lei Federal n" 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n" 70.520/02.
5.2. O Conuatado obriga-se a:

a) executar o fomecimento dos itens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de âcordo com o
especifìcado no instrumento convocatório, no Anexo I,quef.az parte deste instrumento, observando ainda todas as

normas técnicas que eventualmente regrrlem o fotnecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem fedetal,

estadual e municipal, bem como, quaisquer encatgos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, ptevidenciátios,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com tsJ;ação a terceitos,

em decottência do fomecimento;
c) a rcpar.ar, corriý, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em Parte, o objeto do contrato em que se

veriFrcarem vícios, defeitos ou incotreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceitos, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a ltscalização ou o
acompanhamento pelo órgão intetessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administtação, para reptesentá-lo na execução do contrato. As decisões e

providências que ultrapassarem a competência do teptesentante do contratado devetão set cornunicadas a seus

superiores em tempo hábil para a adoçäo das medidas convenientes;
f) aceitat,nas mesmas condições registtadas, os acréscimos ou supressões que se ftzerem no fornecimento,até25o/o
(vinte e cinco por cento) do valor inicial afialtzado do contrato, na forma do $ 1" do artigo 65 daLei n" 8,666/93;
g) entregar os itens de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município;

I t a a a a a a a
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h) comunicar antecipadamente adatae horário da entrega, não sendo aceitos os itens que estiverem em desacordo
com âs especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extrâordinários sob o
pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender

prontamente, bem como dar ciência ao Município, imediatamente e pot escrito, de qualquet anotmalidade que

veriFrcar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscahzaçã.o do Município, no tocante ao fotnecimento dos itens, assim como ao

cumprimento das obdgações previstas nesta Ata;
k) prover todos os meios necessários à garantta da plena operacionalidade do fotnecimento, inclusive considerados

os casos de greve ou patalisação de qualquer. n^t:uteza;
l) comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancâria e outros julgáveis

necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao Município efetuat vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições pata atendimento

do objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus patl- o Município, tro prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis

da recusa, no todo ou em parte os itens recusados pela Ädministração, caso constatadas divergências nas

especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Ptoposta do

Contratado;
o) providenciar, no pnzo de até. 24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem ônus Pal.:a o Município, a corteção ou

substituição, dos itens que apresentem defeito de fabdcação;
p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos,

especificações técnicas e comerciais dos itens do Município, de que venha a tomat conhecimento ou ter acesso, ou

que venham a ser confiados, sejam telacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;

d manter seus empregados, quando nas dependências do Município, devidamente identiFrcados com ctachâ

subscrito pela Contratada, no qual constará, no mínimo, str r^zão social, nome completo do empregado e fotografia
3x4;
r) ar.car com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos itens até o(s) local(is) de entrega;

s) informar nas embalagens de transporte dos itens, mediante etiqueta ou gravação na própda embalagem, em letras

de tamanho compatível, os seguintes dados: fabricante, quantidade em cada caixa, número do Contrato, no e data da

Ordem de compta/Autoúzação de fornecimento e o nome da fomecedonf fabricante;
t) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos teffios do A-rt. 55, inciso XIII, da Lei n" 8.666/93, que

será observado, quando dos pagamentos à Contatada.
5.2.1. No caso de constâtação da inadequação dos bens fornecidos às noffnas e exigências especificadas no Termo
de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no pta;zo máximo de 24

(vinte e quatto) horas set adequados às supracitadas condições;
5.3. A Contratante obriga-se a:

5.3.1. A.ssegurar o livre acesso da Contratada e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde

se fizer necessário o fomecimento dos bens, prestando-lhe todas as infotmações e esclarecimentos que,

eventualmen te, forem solicitados ;
5,3.2.Efeluar o pagamento ao Contratado na forma prevista neste instrumento.
6. DAS SANçOES
6.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fomecedor, de quaisquer das obrigações deFrnidas neste

insffumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuizo das sanções previstas

na Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
6.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Carta Ptoposta, falhar ou fraudar
na execução do conttato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Ftscal, îtcarâ impedido de licitar e

contratar com o Município de Itaitinga e será descredenciado no Cadastro da Ptefeitura de Itaitinga pelo ptazo de

até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

a a a a a a a a a I
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I. Multa de atê 20o/o (vinte pot cento) sobre o valor total do contrato:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter a Carta Ptoposta;
c) Fraudat na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
6.1.2. Multa mor.at6Àa de 0,57o (meio por cento) do valor do pedido, por dia de attaso na entrega de qualquer objeto

registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de fotnecimento no endereço

constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 1.5o/o (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seia infedor a

30 (tdnta) dias;

6.1,3. Multa moratína de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superiot a 30 (trinta)

dias no fornecimento do bem requisitado;
6.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretzrr transtornos ao desenvolvimento do

fornecimentof en1ega dos bens, às atividades da administração, desde que não cuba a apltcação de sanção mais

grave, ou descrrmprimento por parte do licitante de qualquer das obtigações definidas neste instumento' na Ata de

Registro de Preçås, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abtang¡das nos subitens

antãriores, setão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções ptevistas na Lei n" 8.666/93,altenda e consolidada, e

na Lei n" 70.520/02, as seguintes penas:

6.2.1.. Advertência;
6.2.2. Multa de 7o/o (um por cento) até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global

máximo da ata ou do conttato, conforme o caso;

6.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no Prazo de 5 (cinco) dias a contar da

notiFrcação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
6.3.1. Se o valor da multa não for pâgo, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o

licitante fizer jus.

6.3.2. Em caso de inexistência ou insufrrciência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobtado mediante processo de execução fiscal,

com os encargos correspondentes.
6.4, As partes se submetetão aínda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Fedetal n" 8.666/93,

alteruda e consolidada e no instrumento convocatório.
6,5, A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de fotça maior e não eximirá a Conttatada das

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contfato,

O.e. Apat o dèvido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas, neste

Instrumento serão dãscontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Conttatada ou cobradas

judicialmente, na inexistência deste.'e.2. 
¡. partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos attigos 86 a 88 da Lei Federal n" 8.666/93,

alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
7. DA RESCISÃO
7.t. Ainexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contfatuais' as

previstas em lei e no Edital.
1.2. 1lt¿^ da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno diteito, independente

de notiFrcação ludicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às

despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e

cond.ições ou nas hipóteses previstãs na Legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei 8.666/93'
7.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

8 - CONDrçoBS DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (tdnta) dias a contar da enttega/tecebimento dos produtos e o
encamintamento da documentação tatada neste subitem, através de crédito na Conta Bancâtia do fornecedor ou

através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:

a) Nota Fiscd.f fatul:a discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestot do conttato;
I a t a ta a I a t a a
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b) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;

c) CND de Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
d) CNDT - Cetidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

e. DA DOTAçÃO ORçAI\4ENTÁRrA
9.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação corterão à conta de recursos

específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a Sectetaria de Saúde, sob a seguinte dotação

orçamentâin:73.01.70.244.0725.2.068.0000. Elemento de Despesas: 3.3.90,32.00, Fonte de Recursos: 1.500.1002.00.

10. PRAZO DE \IGÊNCIA
10.1, O presente instrumento produzira seus juridicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de

dezembro do corrente ano.

Isto posto, considerando a rnanifestavantagem dos preços registrados na Ata de Regisuo de Preços

aludida, a Prefeitura Municipal de ltaitinga através da Secretatia de Saúde oPta Por aderir à Ata de Registro de

Preços identificada à epígrafe, notadamente quanto aos itens tratados adtma.

Itutnga/CE, 11 de Dezembro de2023

SOUSA,
Servidor N" 0103ili6

^
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